
1ª edição: 30.09.2023

Realização: Colégio Notarial do Brasil – Conselho Federal (CNB/CF)

Apoio: União Internacional do Notariado (UINL) e Comissão de Assuntos Americanos 
(CAAm)

Passo 1
Até 24.07 - Adesão das Seccionais ao Projeto da Jornada Notarial da Família

Passo 2
Até 28.07 - Disponibilização pelo CNB/CF do site de inscrição da Jornada e dos 
materiais a serem utilizados na campanha

Passo 3
02.08 - Início do período de Inscrição dos Cartórios na Jornada Notarial da Família

Passo 4
Até 30.08 - Cartórios inscritos comunicam às Autoridades Locais (corregedoria / 
prefeitura / órgãos públicos) sobre a Ação a ser realizada (Seccional) e o seu local

Passo 5
Até 30.08 - Cartórios inscritos baixam o material de divulgação da Jornada Notarial 
da Família e preenchem com os dados da ação

01.09  - Fim do Período de Inscrições
Passo 6

07.09  - Divulgação da Ação local nas mídias dos Tabelionatos e das Seccionais
Passo 7

30/09  - Promoção da Ação de Assessoramento Notarial – Jornada da Família
Passo 8

07.11  - Envio do relatório de Resultados da Ação pela Seccional ao Colégio Notarial 
do Brasil

Passo 9


